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Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalar
Iluminação Acessória de segurança nos
veículos de transporte escolar.

A CÂMARA MUNICIPAL DEMO PAULO PECRETA:

Artigo 1°: Os veículos destinados ao transporte de estudantes ficam
obrigados a instalar dispositivo luminoso acessório, do tipo giratório sem
alerta sonoro, ou semelhante em local de fácil visibilidade.

Parágrafo único - a iluminação também poderá ser do tipo estroboscópica na
traseira e na dianteira, devendo permanecer, em qualquer circunstância,
acesa diutumamente, quando estiverem transportando crianças.

Artigo 2°: As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, de setembro de 1.997

DOINOS/WIDLISSEI
Vereador




